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AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI N° 1/04

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do
Paraná, reunida em sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado
estabelecido na legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo
Municipal.

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal, a contratar
financiamento com a COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL,
até o valor que especifica, dando outras
providências.

Art. 10 - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a assinar contrato de
financiamento de até R$ 1.700.000,00 (UM MILHÃO E SETECENTOS MIL REAIS), junto a
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL, com vistas a Eficientização
Energética no Sistema de Iluminação Pública, de acordo com a minuta de contrato, que faz
parte integrante desta Lei.

Art. -zo - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta
do Orçamento vigente e de futuros.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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